
  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

“Sede Lauro Waldemar Rogge”

INDICAÇÃO N.º 39/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder  Executivo  local,  indicando,  ao  mesmo,  que  dentro  de  suas

discricionariedade e legalidade administrativa, viabilize o conserto das bocas de

lobo danificadas nas seguintes localidades:

- Rua João Pereira dos Santos, esquina com a Rua Pastor Joel Dias

Vilela; e

- Rua Santos Dumont, em frente a chácara do Honda.

JUSTIFICATIVA

Nas  mencionadas  ruas  acimas,  as  bocas  de  lobo,  encontra-se

danificadas, ou sem a tampa, ou com a grade quebrada, colocando em risco os

pedestres,  ciclistas,  motoqueiros,  crianças  que  brincam  próximas  e  visando

evitar que acidentes sérios aconteçam é que fazemos tal solicitação. 
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Plenário Jurceu Sakuma, 28 de março de 2023.

José Valentim Rodrigues

Vereador
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